|

INSTRUMENTO PARTICULAR DE TERCEIRO ADITAMENTO A
ESCRITURA DA PRIMEIRA EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO
CONVERSIVEIS EM ACOES, DE EMISSAO DA BAESA - ENERGETICA
BARRA GRANDE S.A,

Pelo presente instrumento,

BAESA - ENERGETICA BARRA GRANDE S.A., sociedade por acdes com sede na
Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Mariante, n° 284,
conjunto- 502, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.781.143/0001-39, neste ato devidamente
representada na forma de seu Estatuto Social (a “Emissora” ou a “Companhia’™);

ALCOA ALUMINIO S.A., sociedade por acdes com sede na Cidade de Pogos de
Caldas, Estado de Minas Gerais, na Rodovia Pogos de Caidas/Andradas, Km 10, inscrita
no CNPJ/MF sob o' n° 23.637.697/0001-01, neste ato devidamente representada na
forma de seu Estatuto Social (a “Alcoa™); '

CPFL ENERGIA S.A_, sociedade por a¢des com sede na Cidade de Sdo Paulo, Estado
de Sao Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, n® 1510, 14° andar, inscrita no CNPJ/MF sob
o n® 02.429.144/0001-93, neste ato devidamente representada na forma de seu Estatuto
Social (a “CPFL™); :

HEJOASSU ADMINISTRACAO S.A., sociedade por a¢des com sede na Cidade de
Sio Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Praca Ramos de Azevedo, n® 254, 7° andar, inscrita
-no CNPI/MF sob o n° 61.194.148/0001-07, neste ato devidamente representada na
forma de seu Estatuto Social (a “Hejoassu™);

- CAMARGO CORREA S.A., sociedade por a¢des com sede na Cidade de Sdo Paule,
Estado de Sdo Paulo, na Rua Funchal n® 160, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
01.098.905/0001-09, neste ato devidamente representada na forma de seu Estatuto
Social (a “Camargo Corréa” e, em conjunto com a Alcoa, CPFL e a Hejoassu, as
“Fiadoras” e, quando referidas individualmente, a “Fiadora™); e

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS, instituicio financeira constituida sob a forma de sociedade por @
acdes, autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n° 4.200, bloco 04,
grupo 514, inscrita no CNPJ sob o n® 17.343.682/0001-38, neste ato representada nos
termos de seu estatuto social, como agente fiducidrio, nomeada na Escritura de Emissdo
{(conforme definido abaixo) ("Agente Fiduciario"), representando a comunhfio dos

titulares das debéntures objeto da Escritura de Emissio ("Debéntures");
]
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vém por esta e na melhor forma de direito ceicbrar o terceiro aditamento (o
“Aditamento’) a0 “Instrumento Particular de Escritura da Emissdo de Debéntures
Simples, N&o Conversiveis em Agdes, de Emissdo da BAESA — Energética Barra
Grande S.A.” (“Escritura de Emissdo”, “1* Emissdio” ¢ “Debéntures”, respectivamente),
celebrada em 27 de agosto de 2004, conforme alterada pelo "Primeiro Aditamento a
Escritura da Primeira Emissio de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agdes, de
Emissdo da Baesa — Energética Barra Grande S.A.", celebrado em 01 de agosto de 2007
e pelo ”Segundo Aditamento & FEscritura da Primeira Emissdo de Debéntures Simples,
N#o Conversiveis em Ag¢des, de Emissdo da Baesa — Energética Barra Grande S.A.",
celebrado em 10 de outubro de 2007, que se regerd pelas clausulas ¢ condigdes abaixo
dispostas.

CONSIDERANDO QUE:

A) Em Assembléia Geral de Debenturistas (“AGD 2* série”), ocorrida em 08 de
novembro de 2007, Debenturistas representando 100,00% (cem por cento) das
debéntures da 2* série da 1* Emissfio, em circula¢do, aprovaram a alteragdo (i) da
Remuneragio das Debéntures da 2° Série de IGP-M - Indice Geral de Pregos do
Mercado acrescida da taxa de 10,3% ao ano pela taxa média de juros dos Depdsitos
Interfinanceiros "Over Extra-Grupo" de um dia (a “Taxa DI”), calculada e divulgada
pela Central de Custédia e Liquida¢do Financeira de Titulos — CETIP acrescida de um
spread de 0,40% ao ano; (ii) da Data de Repactuagéio das Debéntures da 2% Série de 1°
agosto de 2011 para 1° agosto de 2010; e (iii} da proxima data de amortizagdo das
Debéntures da 2° Série para 1° de agosto de 2010;

B) Em razdo das deliberagdes aprovadas na AGD 2* série, realizada no dia 08 de
novembro de 2007, a Emissora e o Agente Fiduciario foram autorizados, por
debenturistas representando 100,00% (cem por cento) das debéntures da 2? série da 1*
Emissfo, a firmar o presente Aditamento;

Resolvem as partes, como de fato e de direito resolvido que tém, celebrar o
"Instrumento Particular de Terceiro Aditamento 4 Escritura da Primeira Emisso de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acbes, de Emisséio da BAESA — Energética
Barra Grande S.A.", de acordo com as seguintes cldusulas e condigdes: @

CLAUSULA I - DAS ALTERACOES DA ESCRITURA DE EMISSAO

\

1.1  Fica estabelecida a alteragfo do item 3.13.2 da Escritura de Emissdo, que passard
a viger com a seguinte redagio: '
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“3.13.2. Remuneracio das Debéntures da 2* Série

3.13.2.1. A partir da Data de Emissfo, as Debéntures da 2* Série fardo jus a
remuneragdo abaixo descrita (a “Remuneracdo das Debéntures da 2* Série” e, quando
designada juntamente com a Remuneragio das Debéntures da 1* Séme, a
“Remunera¢io’).

3.13.2.1.1. Atualizacfio - As Debéntures da 2* Série terfio o seu Valor Nominal Unitario
atualizado a partir da Data de Emisséo, até o dia 13 de novembro de 2007, pelo IGP-M -
Indice Geral de Precos do Mercado (“IGP-M™), apurado ¢ divulgado pcla Fundagio
Gettilio Vargas (a “Atualizacio das Debénturcs da 2* Série”), segundo a seguinte
formula: '

dup] dupy dupg

IGP-M, wn [16P-M_ | = [GP-M ] &
VNa=VNex X |—= D B e —_
IGP-M, IGP-M IGP-M

VNa= é o Valor Nominal Unitdrio atualizado, calculado com 06 (seis) casas
decimais, sem arredondamento;

onde:

VNe = ¢ o Valor Nominal Unitrio ou saldo do Valor Nominal Unitdrio da
Debénture, no inicio do Periodo de Capitalizagfo, calculado com 06
(seis) casas decimais, sem arredondamento;

IGP-M,= o valor do nimero indice IGP-M do més anterior ao més de inicio de

atualizacio;
- IGP-M; = ¢ o valor do niimcro indice IGP-M do més de inicio de atualizacdo;
IGP-M; = ¢ o valor do nimero indice IGP-M do més subseqiente ao més de inicio

de atualizacéo;

IGP-M,, ¢ o valor do nimero indice IGP-M do més “n”;
IGP-M,; é o valor do nimero indice IGP-M do més anterior ao més “n”;

dup = é o nimero de dias Gteis contados do primeiro dia Gtil do més da
atualizacdo até a data de atualizacdo; '

dut= ¢ o numero de dias Gteis do més corrente.

Observagdo: O fator acumulado das variagbes mensais dos indices serd considerado
com 08 (oito) casas decimais, sem arredondamento.




3.13.2.1.2. O IGP-M devera ser utilizado considerando-se Aen‘nco '1u*nern “de” casas _'

decimais daquele dwulgado pelo orgéo responsavel por seu caxculor - S B

3.13.2.1.3.A aplicagﬁo do IGP-M incidira anuaimente, € sua 1nc1dencia se dard até o dia
13 de novembro de 2007, devendo ser calculado pro-rata-temporis, desde a Data de
Pagamento da Remuneragdio das Debéntures da 2* Série anterior até o dia 13 de
novembro de 2007. A partir de 13 de novembro de 2007, as Debéntures da 2* Série ndo
farfio jus a Atualizac8o.

3.13.2.1.4. Se, na data de vencimento de quaisquer obrigagGes pecunidrias da Emissora,
ndo houver ainda sido divulgado o IGP-M valido para o respectivo periodo, serd
aplicado o dltimo IGP-M divulgado, calculado pro rata temporis por dias utcis, néo
sendo devida qualquér compensacgdo [inanceira entre a Emissora ¢ 0s Debenturistas
quando da divulgaggo posterior do IGP-M que seria aplicavel. Se a falta de divulgacéo
do IGP-M for superior ao prazo de 10 (dez) dias corridos, aplicar-se-a o disposto nos
pardgrafos abaixo quanto a deﬁmgao do novo pardmetro dc Remuneragfio das
Debéntures da 2* Série. '

3.13.2.1.5. No caso de auséncia de apuraco e/ou divulgago por mais de 10 (dez) dias
corridos do IGP-M (o “Periodo de Auséncia do IGP-M”), contados da data esperada
para sua apuragio e/ou divulgacfo, ou no caso de extingdo ou de impossibilidade legal
de aplicagdio do IGP-M as Debéntures da 2* Séric, por previs?io legal ou determinacdo
judicial, o Agente Fiducidrio devera realizar Assembléia Geral de Debenturistas (na
forma e nos prazos estipulados no artigo 124 da Lei n°® 6.404/76), para a deliberagdo, de
comum acordo com a Emissora, observada a Decisio Conjunta BACEN/CVM n°
13/2003 efou regulamentaciio -aplicavel, do novo pardmetro de Atualizagdo das
Debéntures da 2° Série a ser proposto pela Emissora. A Assembléia Geral de
Debenturistas serd realizada no prazo méximo de 20 (vinte} dias corridos contados do
filtimo dia do Periodo de Auséncia do IGP-M. |

3.13.2.1.6. Caso ndo haja acordo sobre o novo pardmetro de AtualizagBo das Debéntures
da 2° Série entre a Emissora € 0s Debé_nturistas que representem, no minimo, 2/3 (dois
tercos) das Debéntures da 2* Série em circulagdo, reunidos em Assembléia Geral de
Debenturistas, a Emissora optar, a seu exclusivo critério, por uma das alternativas a
seguir estabelecidas, obrigando-se a Emissora a comunicar a alternativa escolhida por
escrito ao Agente Fiducidrio, no prazo méximo de 15 (quinze) dias corridos contados da
data da realizacio da respectiva Assembléia Geral de Debenturistas:

1 A Emissora deverd recomprar a totalidade das Debéntures da 2 Série em
circulacfio, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data da realizacdio da
respectiva Assembléia Geral de Debenturistas, pelo saldo de seu Valor Nominal
Unitario acrescido da Remuneragio devida até a data da efetiva aquisi¢fo, calculada pro
rata temporis, a partir da Data de Emissio ou da ultima Data de Pagamento da

Remuneragio referente s Debéntures da 2* Série, conforme o caso. Nesta alternativ




para calculo da Remuneracdo aplicavel as Debéntures da 2° Série 7 seiem adqwrldas .

sera utilizado o ditimo IGP-M divulgado oﬁmalment‘., : PCI’QSVIQO dos - Juros
remuneratorios estabelecidos na forma do item 3.13.2.2 abaixo; ou

(i) A Emissora devera recomprar a totalidade das Debéntures da 2* Série em
circulacio, em cronograma a ser estipulado pela Emissora, o qual nfio exceders a Data
de Vencimento das Debéntures da 2° Série ou a data em que ocorrer a préxima
repactuacio das condigdes das Debéntures da 2* Série, o que ocorrer primeiro. Nesta
alternativa, durante o prazo de recompra das Debéntures da 2* Série pela Emissora, a
periodicidade do pagamento da Remuneragdo continuard sendo aquela estabelecida no
item 3.14 abaixo, observado que, até a recompra integral das Debéntures da 2* Série,
serd utilizada a taxa de Remuneragéo definida pelos Debenturistas que representem, no
minimo, 2/3 (dois ter¢os) das Debéntures da 2° Série em cirbulagﬁo, reunidos em
Assembléia Geral de Debenturistas, ¢ apresentada a Emissora na referida Assembléia
Geral de Debenturistas.

3.13.2.2. Juros Remuneratérios — As debéntures da 2° série farfio jus ao pagamento de
juros remuneratérios, apurados mediante a aplicacdio de uma taxa percentual fixa de (i)
9,55% (nove virgula cinqiienta e cinco por cento) ao ano durante o periodo entre a Data
de Emissdo (inclusive) e 27 de outubro de 2006 (exclusive); e (ii) 10,30% (dez inteiros &
trinta centésimos por cento) ao ano, desde 27 de outubro de 2006 (inclusive) até 13 de
novembro de 2007 (exclusive). Os Juros Remuneratorios incidirdo sobre o saldo do
Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures da 2* Série (o “Valor Nominal
Unitario Atualizado™), € serdo calculados por dias tteis decorridos, com base em um
ano de 252 (duzentos ¢ cinglienta e dois) dias uteis, desde a Data de Emissfo, ou a
ltima Data de Pagamento da Remuneragfo das Debéntures da 2* Série, conforme o
caso, devendo ser pagos anualmente a partir do 36° (trigésimo sexto) més da Data de
Emissdo, ou scja, ao final de cada Periodo de Capitalizagdio, nas Datas de Pagamento da
Remuneragio das Debéntures da 2* Série. A Remuneragfo das Debéntures da 2% Série
decorrente dos primeiros 24 (vinte e quatro) meses serd calculada a partir da Data de
Emissdo e incorporada ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da 2°* Série, gerando-
se, assim, um novoe Valor Nominal Unitério, que serd a nova base para a incidéncia dos
Juros Remuneratérios e da Atualizagdo das Debéntures da 2° Série a partir do 25°
(vigésimo quinto) més.

Os Juros Remuneratérios deverdo ser calculados e pagos de acordo com a seguinte
formula:

0




= valor dos juros remuneratdrios dev1dos ao ;mal da cada Penodo ae
' “Capitalizagio, calculado com (6 (seis)” casas decimais, sem
arredondamento; -

VNa = o saldo do Valor Nominal Unitério atualizado das Debéﬁtures da 2° Série
na data de inicio de cada Periodo de Capitalizacdo, calculado com 06
(seis) casas decimais, sem arredondamento

b= 9,55% (nove virgula cinglienta e cinco por cento) ao ano durante ©
' periodo entre a Data de Emisséo (inclusive) e 27 de outubro de 2006
(exclusive); e (i) 10,30% (dez inteiros e trinta centésimos por cento) ao
ano desde 27 de outubro de 2006 (inclusive) até 13 de novembro de 2007

(exclusive);

n= numero de dias tteis do respectivo Periodo de Capitalizagdo.

Observagio: O fator resultante da expressio acima serd calculado com 09 (nove) casas
decimais, com arredondamento.

3.13.2.3. Entende-se por “Perfodo de Vigéncia da Remuneragfio da 2 Série” o periodo
durante o qual as condigBes de Remuneragfo das Debéntures da 2° Sénie permanecerdo
vigentes, ficando desde ja estabelecido que o primeiro Periodo de Vigéncia da
Remuneraciio das Debéntures da 2* Série tera inicio na Data de Emisséo ¢ vencimento
em 1° de agosto de 2010, ou na data-de Vehcimento antecipado das Debéntures da 2°
série, 0 que ocorrer primeiro, observadas eventuais alteragdes nas condi¢des das
Debéntures da 2* Série por deliberagdo em Assembléia Geral de Debenturistas.

3.13.2.4. A partir do dia 13 de novembro de 2007, as Debéntures da 2° Série ndo mais
farfo jus a Atualizagio das Debéntures da 2° Série, assim como, aos Juros
Remuneratérios incidentes sobre o Valor Nominal Atualizado das Debéntures da 2°
Série.

3.13.2.4.1. A partir do dia 13 de novembro de 2007, as Debéntures da 2° Série fardo jus
4 remuneragio abaixo descrita (a2 “Remuneragio das Debéntures da 2° Série” e, quando-
designada juntamente com a Remuneragio das Debéntures da 1* Série, a
“Remuneragéo”).

3.13.2.4.2. As Debéntures da 2* Série renderfo juros a taxa correspondente a 100% (cem
por cento) da variagdio acumulada das taxas médias didrias dos Depsitos
Tnterfinanceiros de um dia, "over extra grupo", calculadas e divulgadas diariamente pela
CETIP, no informativo didrio disponivel em sua pagina na Interne
(http://www.cetip.com.br) ("Taxa DI"), acrescida de um spread de 0,40% (quarenta
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinglienta e dois) dias dteis,
1nc:1dente sobre 0 Vaior Nominal Unitério ainda niio amortizado das Debéntures da ‘
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Férmula de Célculo da Remuneragdo. O cdleulo da RemuneragZo das Denintures da 2%
Série obedecera a seguinte formula:

onde:

J

VNe

FatorDI

onde:

DI,

onde:

k

DI,

FatorSpread

J = VNe x [(FatorDI x FatorSpread) — 1]

valor unitario da- Remuneragdo das Debéntures da 2° Série devida ao
final de cada Periodo de Capitalizagdo, calculado com 6 (seis) casas
decimais sem arredondamento;

Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal Unitério, informado/calculado
com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;

produtério das Taxas DI com uso de percentual aplicado, da data de
inicio de capitalizagio, inclusive, até a data de calculo exclusive,
calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da
seguinte forma: '

Fator DI = fI(l +7TDIL,)

k=1

nimero total de Taxas DI consideradas em cada Perfodo de
Capitalizacgo, sendo "n" um nimero inteiro;

Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com
arredondamento, da seguinte forma; :

1

DI, = Dhe 4 1
100 '

1.2,...,1n

Taxa DI Over divulgada pela CETIP, valida por 1 (um) dia util @
(overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais;

sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais, co
arredondamento, conforme férmula abaixo:




. DP

| 252 1{ Lo : ’ - B R ,
FatorSpread = . (spread+l] S. JE LT

1000
onde:
spread spread de 0,40%;
DP ntmero de dias Uteis entre a data dc pagamento de remuneracfo anterior

e a data atual, sendo “DP” um numero inteiro.

O fator resultante da expressdo (1 + TDIk) ¢ considerado com 16 (dezesseis) casas
decimais, sem arredondamento.

Efetua-se o produtdrio dos fatores diarios (1 + TDIk), sendo que a cada fator didrio
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o
proximo fator didrio, e assim por diante até o Gltimo considerado.

Uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com
8 (oito) casas decimais, com arredondamento. '

O fator resultante da expressdo (FatorDI x FatorSpread) ¢ considerado com 9 {nove)
casas decimais, com arredondamento.

A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico niimero de casas decimais
divulgado pela entidade responsavel pelo seu calculo. '

3.13.2.4.3. No caso de indisponibilidade temporéria da Taxa DI quando do pagamento
de qualquer obrigagfio pecunidria, serd utilizada, em sua substitui¢do, a mesma taxa
didria produzida pela ultima Taxa DI conhecida, acrescida do spread, até a data do
caleulo, ndo sendo devidas quaisquer compensagdes financeiras, multas ou penalidades
tanto por parte da Emissora, quanto pelos Debenturistas, quando da divulgacéo posterior
da Taxa DI respectiva. '

3.13.2.4.4. Na auséncia de apurago e/ou divulgagiio da Taxa DI por prazo superior a 10
(dez) dias tteis ("Periodo de Auséncia de Taxa DI") ou, ainda, na hipotese de exting8o
ou inaplicabilidade por disposigio legal ou determinacéo judicial da Taxa DI, o Agente
Fiducirio devera convocar Assembléia Geral de Debenturistas (na forma e nos prazos @
estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por Agdes e na Escritura), para definir,

de comum acordo com a Emissora, observada a regulamentacdo aplicavel, o novo
pardmetro a ser aplicado ("Taxa Substitutiva”). A Assembléia Geral de Debenturistas
sera realizada no prazo méximo de 30 (trinta) dias corridos contados do ltimo dia dd.
Periodo de Auséncia da Taxa DI ou da data de extingfio ou inaplicabilidade por
imposi¢o legal da Taxa DI o que ocorrer primeiro. Até a deliberagio desse parametro
sera utilizada, para o calculo do valor de quaisquer obrigagdes pecunidria previstas na Y-

Escritura de Emissio, a mesma taxa didria produzida pela Gltima Taxa DI conhecid




3.13.2.4.5. Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da eahvax;ao da ASS'PIE\.D ela -
Geral de Debenturistas, a referida Assembléia Geral de ebentiristas mdo serd. mais
realizada, ¢ a Taxa DI, a partir de sua divulgagdio, passard a ser utilizada para o calculo
dos juros remuneratérios das Debéntures, permanecendo a Gitima Taxa DI conhecida
anterior a ser utilizada até esta data. ' '

3.13.2.4.6. Caso nio haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora e
Debenturistas representando, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das
Debéniures em Circulagdo (conforme definido na Cldusula 3.13.2.4.4 acima), a
Emissora optard, a seu exclusivo eritério, por uma das alternativas a seguir
estabelecidas, obrigando-se a Emissora a comunicar por escrito ao Agente Fiduciério,
no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data da realiza¢do da respectiva
Assembléia Geral de Debenturistas, qual a alternativa escolhida: '

a) a Emissora deverd resgatar antecipadamente e, conseqlientemente, cancelar
antecipadamente a totalidade das Debéntures da 2* Série, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da data da realizacfio da respectiva Assembléia Geral de Debenturistas, pelo
seu Valor Nominal Unitério ndo amortizado nos termos da Escritura de Emissdo,
acrescido da Remuneragdo das Debéntures da 2° Série, devida até a data do efetivo
resgate ¢ conseqiiente cancelamento, calculada pro rata temporis, a partir da Data de
Emissdo ou da tltima Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da 2* Série,
conforme o caso. Nesta alternativa, para-calculo da Remuneragfio das Debéntures da 2°
Série aplicavel as Dcbéntures da 2* Série a serem resgatadas e, conseqiientemente,
‘canceladas, para cada dia do Periodo de Auséncia da Taxa DI seré utilizada a mesma
taxa didria produzida pela Gltima Taxa DI conhecida; ou

b)  aEmissora devera amortizar integralmente a totalidade das Debéntures da 2* Série
em Circulacdio, em cronograma a ser estipulado pela Emissora, o qual ndo excedera o
prazo de vencimento e as amortiza¢des originalmente programadas das Debéntures da
22 Série. Durante o prazo de amortizagio das Debéntures da 2* Série pela Emissora, a
‘periodicidade do pagamento da Remuneragdo das Debéntures da 2° Série continuara
sendo aquela estabelecida na Cldusula 3.13.2 acima, observado que, at¢ a amortizag8o
integral das Debéntures da 2* Série serd utilizada uma Taxa Substitutiva definida por
Debenturistas representando, no minimo, (i} 73% (setenta e cinco por cento) das
Debéntures da 2° Série em Circulagio, em Assembléia Geral de Debenturistas realizada
em primeira convocagdo; ou (ii) a maioria dos presentes a Assembléia Geral de
Debenturistas realizada em segunda convocagdio, e apresentada & Emissora na referida @
Assembléia Geral de Debenturistas, a qual deverd refletir pardmetros utilizados em
operacdes similares existentes a €poca. Caso a respectiva taxa de Remuneragdo seja
referenciada em prazo diferente de 252 (duzentos ¢ cingiienta e dois) dias uteis, essa
taxa devera ser ajustada de modo a refletir a base de 252 (duzentos ¢ cinqilenta e dois
dias.” '
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1.2  Fica estabelec1da a alteracdo do item 3.14.1 da Escntura de Emlssao que passara
a viger com a segumte redacfo: o T ERN
“3.14.1. Durante o primeiro Periodo de Vigéncia da Remuneragao das Debéntures da 1* _
Série, os valores relativos & Remuneragdo das Debéntures da 1* Série deverdo ser pagos
trimestralmente a parﬁr do pfimeiro- més da Data de Repactuagio das Debéntures da 1*
Série, sempre no dia 1° dos meses de fevereiro, maio, agosto € novembro de cada ano,
sendo que o Ultimo pagamento da Remuneragio das Debéntures da 1* Série 0COITEra 10
dia 1° de agosto de 2016 ou na data de vencimento antecipado das Debéntures da 1°
série, 0 que ocorrer primeiro. Durante o primeiro Perfodo de Vigéncia da Remuneragdo
das Debéntures da 2* Série, os valores relativos aos Juros Remuneratérios ¢ a
Atualizacio das Debéntures da 2°* Série que compdem a Remuneragio das Debértures
da 2* Série, observado o disposto no item 3.13.2.4 e seus subitens, deverdo ser pagos
anualmente a partir do 36° (trigésimo sexto) més da Data de Emisséo, sempre no dia 1°
do més de agosto de cada ano, sendo que o ultimo pagamento da Remuneragio das
Debéntures da 2 Série ocorrerd no dia 1° de agosto de 2016 ou na data de vencimento
antecipado das Debéntures da 2°* série, 0 que ocorrer primeiro (cada data de pagamento
da remuneragio referida como a “Data de Pagamento da Remuneragéo™).”

1.3  Fica estabelecida a alteraciio do item 3.15.2 da Escritura de Emissdo, que passard
a viger com a seguinte redacdo:

“3.15.2. O Valor Nominal Unitario das debéntures da 2° série serd pago em 08 (oito)
parcelas, conforme tabela abaixo (a “Amortizagdo das Debéntures da 2* Série”), ou na
data de vencimento antecipado das Debéntures da 2* série, 0 que ocorrer primeiro.

Data de Pagamento Percentual do Valor Nominal

das Amortizagdcs | Unitario por Debénture na data de
1° de agosto de 2006

1° de agosto de 2007 10%

1° de agosto de 2010 _ 30%

1° de agosto de 2011 10%

1° de agosto de 2012 ' - 10%

1° de agosto de 2013 - 10%

1° de agosto de 2014 10%

1° de agosto de 2015 10% -

1° de agosto de 2016 10%

viger com a seguinte redagdo:

1.4  Fica estabelecida a alterag:ao do item 3.16 da Escritura de Emisséio, que passara @

“3.16. Repactuagdo e Dircito de Venda




3.16.1. A Emissora, por meio do seu Conselho de Administragfo, devera proper a
repactuagio de determinadas caracteristicas das Deb2rtures de - 1°- Rérie. e~ das
Debéntures da 2* Série, de acordo com os seguintes termics € condig¢Bes: - :

3.16.1.1. A repactuacdo das Debéntures da 17 Série ocorrerd ao final do 3° (terceiro) ano
contado da Data de Emissfio, ou seja, em 1° de agosto de 2007 (a “Data de Repactuag8o
das Debéntures da 1* Série”), ¢ a repactuacfo das Debéntures da 2* Série ocorrera ao
final do 6° (sexto) ano contado da Data de Emiss&o, ou seja, em 1° de agosto de 2010 (a
“Data de Repactuagdo das Debéntures da 2° Série” e, em conjunto com a Data de
Repactuacdio das Debéntures da 1* Série, as “Datas de Repactuagdo™).

3.16.1.2. A Emissora, por meio do seu Conselho de Adminisiragdo, devera deliberar e
comunicar aos Debenturistas, por intermédio de publicacdo de Aviso aos Debenturistas,
com antecedéncia minima de 20 (vinte) dias tteis das respectivas Datas de Repactuagdo,
as condicdes aplicaveis ao Periodo de Vigéncia da Remuneragdo subseqiiente (0 “Novo
Periodo de Vigéncia da Remuneragfo™), incluindo, mas ndo se limitando:

a) o prazo do Novo Periodo de Vigéncia da Remuneragdo;

b) a remuneracdo a vigorar durante o Novo Perfodo de Vigéncia da Remuneragao com
relaglo as Debéntures da 1? Série e s Debéntures da 2° Série;

¢) a periodicidade de pagamento da remuneragio durante o Novo Perlodo de Vlgenma
da Remuneragdo;

d) o covenant financeiro, conforme estabelecido no item 3.20.1.1 (h) abaixo, a vigorar
durante o Novo Periodo de Vigéncia da Remuneragéo

e) anova estrutura de garantias; e
f) as demais caracteristicas.

3.16.1.3. Na mesma comunica¢do a que se refere o item 3.16.1.2 anterior, serdo
divulgados os locais do Agente Escriturador nos quais ‘os Debenturistas, cujas
Debéntures estejam ali depositadas, poderio exercer o Direito de Venda, conforme
definido no item 3.16.1.4.

3.16.1.4. Os Debenturistas que nfio aceitarem as condigBes fixadas pelo Conselho de
Administragio da Emissora, conforme disposto no item 3.16.1.2 acima, terdo o direito
de vender, & Companhia, todas ou apenas parte das Debéntures de que sejam t1tulareq @
sendo que esse total a Companhia serd obrigada a adquirir integralmente (o “Direito de
Venda™), desde que manifestem, no prazo de até 10 (dez) dias (teis a contar da data da
publicaciio do Aviso aos Debenturistas de que trata o item 3.16.1.2 acima, por meio d
procedimentos adotados pela CETIP, para as Debéntures depositadas no SND, ou por
meio dos procedimentos adotados pela CBLC, para as Debéntures registradas no
BOVESPA FIX, ou, ainda, por intermédio do Agente Escriturador, para as Debéntures
ndo vinculadhs 3 esses sistemas, 0 exercicio do Direito de Venda, indicando a




quantidade de Debéntures sobre a qual desejam exercer o D1re1‘r0 dp VPnda {as
“Debéntures Objeto de Venda™). R
3.16.1.4.1. Apenas a titulo de esclarecimento, e paré qué se evitem quaisquer dﬁifidas,-
qualquer que seja o resultado da repactuagio de qualquer uma das séries ndo vinculara,
de qualquer modo, a outra.

3.16.1.4.2. Durante o prazo de 10 (dez) dias uteis a contar da data da publicaglo do
Aviso aos Debenturistas de que Lrata o item 3.16.1.2 acima, os Debenturistas poderdo, a
seu exclusivo critério, analisar as minutas dos documentos que, conforme o caso,
comporioc a nova estrutura de garantia proposta pela Emissora. As minutas dos
documentos referenies a nova estrutura de garantia, conforme o caso, estarfo
disponiveis na sede do Agente Fiducidrio e na sua pigina na Internet
www.pentagonotrustee.com.br).

3.16.1.4.3. Os Debenturistas que nio indicarem Debéntures para o exercicio do Direito
de Venda dentro do prazo a que se refere o item 3.16.1.4 acima, ou que o fizerem
apenas parcialmente, desde jé'outorgam, pela presente, ao Agente Fiduciario, mandato
especifico para que o mesmo celebre, na qualidade de representante da comunhdo dos
Debenturistas, aditivo a presente Escritura de Emissfo, substancialmente nos termos das
minutas disponibilizadas aos Debenturistas, durante o prazo de 10 (dez) dias, referidas
no item 3.16.1.4 acima, e os demais documentos pertinentes, dos quais constario as
novas condi¢des aplicaveis as Debéntures. '

3.16.1.5. Decorrido o prazo de manifestagiio do Direito de Venda a que se refere o item
3.16.1.4 acima, e tendo o Debenturista se manifestado na forma ali prevista, o exercicio
do Direito de Venda pelo Debenturista sera irrevogavel ¢ irretratdvel, sendo certo que
(a) a falta de manifestagiio por parte dos Debenturistas no prazo a que se refere o item
3.16.1.4 acima ou (b) a manifestagio relativa somente 4 parte das Debéntures de que
forem titulares, sera considerada aceitagfo, por tais Debenturistas, aos termos da
repactuacio relativamente as Debéntures que ndo forem indicadas nos termos do item
3.16.1.4 acima.

3.16.1.6. O Direito de Venda nio se aplica (a) as Debéntures que néo foram indicadas
pelo Debenturista para o exercicio do Direito de Venda dentro do prazo a que se refere a
Clausula 3.16.1.4 acima, ¢ (b) em caso dc vencimento antecipado das Debéntures.

3.16.1.7. Fica desde ja certo e ajustado que as Debéntures Objeto de Venda ficardo
bloqueadas e nfio poderfio ser negociadas ou retiradas do SND, para as Debéntures
depositadas nesse sistema, ou da CBLC, para as Debéntures depositadas nesse sistema,
ou, ainda, do Agente Escriturador para as Debéntures ndo vinculadas aos siste

mencionados, desde a manifestagio do Debenturista a que se refere o item 3.16. 4
acima até (i) o dia 1° de agosto de 2007, para as Debéntures da 17 Série, quando devem
ser 11qu1dadas pela Emissora ou pelas Fladoras caso a Emlssora nao efetue 0 pagamento




das Debéntures da 12 Série; e 1° de agosto de 2010, para as Deberm.lreq da 2* Sé-e,
quando devem ser liquidadas pela Emissora ou pelas Fiacoras, caso a- Em}»%ora ndo
efetue o pagamento tempestiva e devidamente, no caso do primeira “Pecdoco de Vigéncia
da Remuneracio das Debéntures da 2°* Série, ou até (ii) o dia da efetiva liguidagéo das
Debéntures Objeto de Venda caso nfio sejam efetuados os pagamentos devidos pelas
mesmas em 1° de agosto de 2007 e 1° de agosto de 2010, respectivamente, 0 que ocorrer
primeiro (“Data do Exercicio do Direito de Venda™). '

3.16.1.8. Em até 05 (cmco) dlas corridos contados do ultimo dia do prazo de 10 (dez)
dias Gteis a que se refere o item 3.16.1.4 acima, a Emissora informard ao Agente
Fiducidrio a quantidade total das Debéntures Objeto de Venda, sendo sua aquisicio,
pela Companhia, nos termos deste item 3.16, efetuada pelo saldo do Valor Nominal |
Unitario ou pelo saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado, conforme o caso, ainda
ndo amortizado, nos termos do item 3.15 acima, e observado o disposto no item 3.13.2.4
acima, acrescido da Remuneragdo cabivel, calculada pro rata temporis desde a Gltima
Data de Pagamento da Remuneragfio até a Data de Exercicio do Direito de Venda,
sendo certo, entretanto, que as condigdes da Remuneragﬁb aplicdveis as Debéntures
Objeto de Venda até a referida data serdo aquelas a que se refere os itens 3.13.1 a
3.13.2.3 acima, ou seja, a Remunerago em vigor até o dia 1° de agosio d¢ 2007, para as
Debéntures da 1° Série, e dia 1° de agosto de 2010, para as Debéntures da 2* Série,
calculada pro rata temporis (“Prego de Exercicio™). No dia til imediatamente anterior a
Data de Exercicio do Direito de Venda, 4 Emissora enviard ao SND, ou a CBLC, ou a0
Agente Escriturador para as Debéntures nao vinculadas ao sistemas mencionados,
conforme o caso, a informacéo referente ao Prego de Exercicio.

3.16.1.9. Na Data do Exercicio do Dircito de Venda, o SND, a CBIL.C ou o Agente
Escriturador, conforme o caso, liquidardo automaticamente a compra € venda das
Debéntures Objeto de Venda, por meio de transferéneia das Debéntures Objeto de
Venda da conta de custodia do Debenturista para a conta de custodia da Companhia,
com o respectivo pagamento, pela Companhia ao Debenturista, do Preco de Exercicio,
obscrvados: (a) o Regulamento de Operagdes do SND, divulgado pela ANDIMA, para
as Debéntures Objeto de Venda depositadas no SND, ou (b) o Regulamento de
Operagbes ¢ Procedimentos Operacionais da CBLC, para as Debéntures depositadas na
CBLC, ou {c) conforme regulamento do Agente Escriturador. A liquidacio das
operacdes de compra e venda a que se refere este item 3. 16 sera considerada quitagdo
integral e regular do Prego de Exercicio pela Companhia aos Debenturistas. @

3.16.1.10. A responsablhdade pelo pagamento do Preco de Exercicio das Debéntures
Obijeto de Venda serd unica ¢ exclusiva da Companhia sendo certo, entretanto, que s

essa ndo o fizer, as Fiadoras deverdo fazé-lo nos termos da Fianga prestada consoant

esta Escritura de Emissdo e os Contratos de Fianga. No caso-de ndo pagamento do Pre¢o
de Exercicio pela Emissora, pas datas de 1° de agosto de 2007 e 1° de agosto de 2010,
respectivamente, para as Debéntures da 1° Série e para as Debéntures da 2* Série, as
Fiadoras deverdp fazé-lo, para as Debentures custodiadas no SND “em nome” da
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Emissora, adotando se para tal os mesmos procedimentos descritos Lo Inctrumunto
Particular de Prestagio de Servicos de Banco Mandatério, “célebrado 1 rtrc 6 Banco
Bradesco. S.A. e a Emissora, em 08 de junho de 2004; conforme alterado,” obedecendo
a0s critérios utilizados pela CETIP quanto & liquidagédo financeira. Se as Fiadoras forem
acionadas para pagamento apés as datas de 1° de agosto de 2007 e 1° de agosto de 2010,
respectivamente, para as Debéntures da 1* Série e para as Debéntures da 2* Série,
adotar-se-a o critério de compra e venda definitiva, conforme o Regulamento do
Sistema Nacional de Debéntures - SND. '

3.16.1.11. Observado o disposto no item 3.17 abaixo, poderd a Companhia, a qualquer
tempo, resgatar antecipadamente as Debéntures que nfio as Objeto de Venda, a seu
exclusivo critério.”

1.5 Fica estabelecida a alteracfio do item 3.17.2 da Escritura de Emissdo, que passard
a viger com a seguinte redagéo:

“3,17.2. No caso das Debéntures da 2* Série, a partir do 3° (terceiro) ano, inclusive, da
Data de Emissfo, e desde que em data diferente da Data de Repactuag&o das Debéntures
da 2° Série, reserva-se a Emissora o direito de promover o resgate antecipado facultativo
das Debéntures da 2* Série em circulagdo mediante o pagamento do saldo do Valor
Nominal Unitario Atualizado ainda nfo amortizado, nos termos do item 3.15 acima, ¢
observado o disposto no item 3.13.2.4 acima, acrescido da Remuneragdio das
Debéntures da 22 Série devida até a data do resgate antecipado facultativo, calculada pro
rata temporis, a partir da Data de Emissdo ou da @ltima Data de Pagamento da
Remuneragio das Debéntures da 2* Série, conforme o caso, acrescida de prémio de
1,0% (um por cento) incidente sobre o volume das Debéntures da 2* Série objeto do
resgate antecipado facultativo sendo que, a partir do 4° ano, inclusive, o prémio para'
resgate antecipado facultativo scrd reduzido para 0,50% (cingiienta centésimos por
cento), devendo a Emissora publicar Aviso aos Debenturistas, com antecedéncia
minima de 15 (quinze) dias corridos contados da data de resgate antecipado facultativo,
nos termos do item 3.23 abaixo. O resgate antecipado facultativo poderd ser da
totalidade ou- de parte das Debéntures da 2* Série em circulago sendo, neste ltimo
caso, efetuado mediante sorteio nos termos do pardgrafo 1° do artigo 55 da Lei n°
6.404/76 e demais normas aplicdveis. O resultado do sorteio para resgate parcial, para as
Debéntures registradas no SND, dar-se-d através de opera¢io de compra e venda
definitiva, conforme o Regulamento do Sistema Nacional de Debéntures - SND.”

. _ . ' @
CLAUSULA II — DAS RATIFICACOES




21  Ficam ratificadas, nos termos em que s encontram redigidas, todas as clausulas,
itens, caracteristicas e condigdes constantes da Escritara de Ercissio ¢ ndo.
expressamente alteradas pelo presente Aditamento. AR P A

" CLAUSULA ITI — DAS DISPOSICOES FINAIS

31 O presente Aditamento ¢ firmado em carater irrevogével e imretratavel,
obrigando as Partes por si e seus sucessores.

3.2 O presente Aditamento sera arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio
Grande do Sul — JUCERGS (a “JU CERGS™). '

3.3  Os termos utilizados neste Aditamento que nfo estiverem aqui definidos tém o
mesmo significado que thes foi atribuido na Escritura de Emisséo.

Estando assim certas ¢ ajustadas, as Partes, firmam o presente instrumento, em 06 (seis)
. vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, que também o

assinam.
P ulo, o de Geps ™ de 2008
BAESA £ ENERGETICA B GRA%%Q; >
~ Capbs Alberto Bezkma de ra Edson Schiavotelo
Diretor Superintdente & e Diretor de Sustentabiidade e
Relagfes com investidores de Relacdes Institucionais
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